
Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 (Código de Processo Civil), para 

estabelecer ressalvas ao procedimento de 

exibição de coisa ou documento, relativas a 

informação armazenada eletronicamente. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 363 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 

Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 363. A parte e o terceiro podem se escusar de exibir em juízo 

o documento ou a coisa: 

............................................................................................................. 

VI – se alegarem e provarem que a perda ou a destruição de prova 

baseada em informação armazenada eletronicamente resultou de ação 

ou omissão involuntária ou não decorrente de má-fé. 

Parágrafo único. Se os motivos de que tratam os incisos I a VI 

disserem respeito só a uma parte do conteúdo do documento, da outra 

se extrairá uma suma para ser apresentada em juízo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em                 de junho de 2010. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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